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Arag cH!Iª 
REGIMENTO INTERNO - GESTÃO 2022/2025 

De acordo com o artigo 25, inciso V do Estatuto do Araguaia Campestre 

Clube, o Conselho Diretor, no gozo de suas atribuições, resolve estipular o 

presente Regimento Interno, que tem por finalidade estabelecer normas 

para funcionamento e uso das dependências do Araguaia Campestre Clube, 

abordando aspectos que não são tratados no Estatuto do Clube. 

� �

1 - NORMAS GERAIS 

Art. 12. A obrigatoriedade de cumprimento das normas expostas neste Regimento será absoluta 

por parte dos sócios titulares, seus dependentes e convidados. 

Art. 22. O desrespeito a qualquer disposição prevista nesse Regimento, bem como do Estatuto 

sujeitará o infrator e/ou seu responsável à sanções previstas a serem aplicadas pelo Conselho 

Diretor, nos termos do artigo 15 do Estatuto do Clube e disposições deste Regimento. 

Parágrafo Único. É assegurado o exercício da ampla defesa durante todo o procedimento 

administrativo para apuração de autoria de eventuais infrações. 

Art. 32. O sócio ficará passível de punição na prática de atos atentatórios a moral, aos bons costumes 

e ainda por danos contra o patrimônio do clube, bem como pelas violações das proibições descritas 

neste Regimento Interno e no Estatuto Social do Clube. 

Art. 42. Será vetada a entrada do sócio que estiver com qualquer pendência financeira vencida por 

prazo superior a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único. O associado em débito que pagar nas agências bancárias ou casas lotéricas, 

desejando frequentar o Clube, deverá apresentar o comprovante de pagamento para o porteiro, 

pois, as agências bancárias e casas lotéricas enviam o crédito referente a liquidação do título após 

compensação do até ias úteis após o recebimento. 
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Art. 5!!. Para frequentar as dependências do Clube, o sócio deverá, obrigatoriamente, passar sua 

carteira de sócio na catraca ou apresentá-la ao porteiro, ou ainda, se possuir digital cadastrada no 

sistema de automação do Clube, fazer a leitura biométrica. 

Parágrafo Primeiro - Se o sócio perder a carteira, deverá apresentar 01 (uma) foto colorida 3x4 

(recente) para confecção de outra carteira, recebendo um comprovante de solicitação que 

substituirá a mesma provisoriamente. 

Parágrafo Segundo - A taxa de confecção da carteira de sócio e taxa de cadastro de digital é 

estipulada pelo Conselho Diretor, devendo ser paga no ato da solicitação. 

Parágrafo Terceiro - É proibido retirar a foto da carteira de sócio ou a cessão desta a terceiros. 

Art. 6!!, Ao se associar ao Araguaia, o sócio e seus dependentes deverão apresentar atestado de 

saúde, de acordo com o modelo fornecido pelo Clube. 

Art. 7º. O Clube fornecerá, na portaria e na secretaria da academia Araguaia Fitness, cadeados para 

a utilização dos armários localizados em todas as suas dependências, tais como, academia, vestiários 

das piscinas, campos de futebol, saunas, salas de danças e lutas, ginásio poliesportivo, quadras de 

tênis, suportes para capacetes, dentre outros. 

Parágrafo Único. O Clube não se responsabiliza por perdas de objetos e valores em suas 

dependências. 

Art. 8º. Os materiais esportivos e cadeados fornecidos pelo Clube deverão ser devolvidos nos 

mesmos locais em que foram retirados, mediante liberação no cadastro eletrônico ou devolução da 

carteira de sócio. 

Art. 9!!. Fica o sócio obrigado a ressarcir o Clube, no caso de perda ou danificação dos materiais 

esportivos e cadeados utilizados, mediante pagamento do valor correspondente ao item, de acordo 

com tabela disponível na portaria do Clube. 

Art. 10. Nas competições esportivas em que o Clube for participar ou realizar em suas dependências, 

fica autorizado ao Conselho Diretor, convidar equipes da cidade de Nova Serrana e de outras cidades 

para participarem. 
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Art. 11. Nos bailes e outras promoções, o associado deverá apresentar a sua carteira de sócio ou 

leitura biométrica na entrada. Na falta desta, poderá ser cobrado o convite de não-sócio. 

Art. 12. Nos eventos sociais promovidos pelo Clube, o sócio fundador titular da quota e seu 

respectivo cônjuge, sócio dependente, terão entrada franca, com apresentação da carteira de sócio 

ou leitura biométrica, desde que esteja em dia com suas obrigações financeiras e estatutárias. 

li- HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DO CLUBE 

Art. 13. O Clube funcionará de terça feira aos domingos, respeitando os seguintes horários: 

1 - no domingo de 7 horas até às 20 horas; 

li - na segunda feira estará fechado para limpeza e descanso remunerado dos funcionários; 

Ili - de Terça a sexta-feira de 6 horas até às 23 horas; 

IV - no sábado de 7 horas até às 22 horas; 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente, o clube poderá abrir às segunda-feira, mediante prévia 

deliberação e aprovação do Conselho Diretor, objetivando receber visita de alunos de escolas de 

Nova Serrana e região que se utilizarão das dependências do Clube para lazer e recreação, bem 

como para sediar treinos de equipes esportivas. 

Parágrafo Segundo. Os horários descritos nos incisos I ao IV deste artigo poderão ser alterados a 

critério do Conselho Diretor, salvo em casos de urgência, nos termos do artigo 30, Ili, do Estatuto 
~ 

do Clube nas seguintes situações: 

a) No horário de verão, quando existente; 

b) Nos eventos sociais; 

e) Nos eventos esportivos; 

Parágrafo Terceiro. Nos feriados o Clube funcionará a critério do Conselho Diretor, salvo em casos 

de urgência, nos termos do artigo 30, inciso Ili do Estatuto do Clube 

Ili- CONDUTAS PROIBIDAS NAS DEPENDÊNCIAS DO CLUBE 

Art. 14. São expressamente proibidas as condutas descritas abaixo, sujeitando o infrator às 

penalidades previstas no artigo 15 do Estatuto do Clube. 

1 - infringir as normas expressas nesse Regimento e no Estatuto do Clube; 

li - desrespeitar os regulamentos e decisõ s dos membros das comissões de esporte; 
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Ili - praticar atos omissivos e comissivos que venham a gerar danos ao patrimônio do Clube ou de 

terceiros; 

IV - desferir agressões físicas, verbais e morais de qualquer natureza, aos sócios, frequentadores, 

seus respectivos dependentes e convidados, bem como aos funcionários e prestadores de serviços 

do Clube; 

V - entrar e permanecer nas dependências do Clube com animais de estimação, bebidas, drogas 

ilícitas, armas de fogo, explosivos ou artefatos análogos que causem perigo comum, materiais 

esportivos, tais como: skate, patins, bolas, petecas, tacos e bolas de sinuca e outros similares, salvo, 

por autorização expressa do Conselho Diretor, ou nos casos do artigo 30, Ili, do Estatuto do Clube; 

VI - a prática de qualquer esporte ou lazer que atentem contra a segurança e integridade física de 

qualquer usuário; 

VI - a prática de qualquer jogo envolvendo apostas por crianças e adolescentes; 

VII - às mães ou responsáveis de adentrarem em vestiários e banheiros femininos acompanhadas 

por crianças maiores de cinco anos do sexo masculino; 

VIII - aos pais ou responsáveis adentrarem em vestiários e banheiro masculino acompanhados de 

crianças maiores de cinco anos do sexo feminino; 

IX - realizar quaisquer manifestações de caráter político ou religioso nas dependências do clube; 

X - praticar de atos de comércio no recinto do Clube; 

Parágrafo Primeiro. A proibição contida nos incisos VII e VIII não se aplicam ao banheiro família . 

Parágrafo Segundo. O sócio, nos termos do artigo 4º do Estatuto do Clube, é responsável pelos atos 

praticados pelos seus dependentes e convidados. 

IV - PROCEDIMENTO PARA INVESTIGAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

Art. 15. Será criada pelo Conselho Diretor, nos termos do artigo 72 do Estatuto do Clube a Comissão 

Disciplinar para processar e julgar as infrações cometidas por sócios, dependentes e convidados. 

Art. 16. A Comissão Disciplinar será formada por cinco membros nomeados pelo Conselho Diretor, 

a qual será composta por um presidente, dois membros efetivos e dois membros suplentes. 

Parágrafo Único. A Comissão a que se refere o caput deste artigo será formada em até 180 dias após 

a posse do presidente do Conselho Diretor. 

Art. 17. A investigação de infração somente será iniciada por ocorrência lavrada por funcionário do 

Clube, que será encaminhada ao Presidente da Comissão Disciplinar. 
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Parágrafo Primeiro. A ocorrência lavrada pelo funcionário, deverá conter a descrição dos fatos e da 

suposta infração, bem como o nome dos envolvidos e testemunhas, quando existentes. 

Parágrafo Segundo. O Presidente da Comissão Disciplinar, ao receber a ocorrência, decidirá 

fundamentadamente: 

1 - pelo arquivamento, quando ausentes indícios da infração às normas do Estatuto ou do 

Regimento; 

li - pela realização de tentativa de acordo entre o(s) envolvido(s) perante a Comissão Disciplinar, 

quando se tratar de ocorrência de dano ao patrimônio do Clube ou de terceiros. 

Ili - pela abertura de Portaria para instauração do procedimento de investigação dos fatos narrados 

quando demonstrados indícios de violação das normas do Estatuto ou do Regimento; 

IV - pelo envio da ocorrência para o Conselho Diretor para que, dependendo da gravidade da 

infração, seja o infrator suspenso liminarmente dos seus direitos de sócio até o fim do 

procedimento, nos termos do§ 4º do artigo 15 do Estatuto do Clube. 

Art. 18. Do arquivamento sumário caberá recurso para o Conselho Diretor, que em 30 (trinta) dias 

emitirá decisão pela manutenção do arquivamento ou instauração do procedimento, mediante 

portaria. 

Parágrafo Único. A decisão do Conselho Diretor é irrecorrível e será encaminhada imediatamente à 

Comissão Disciplinar que terá o prazo de 30 (trinta) dias para instauração do procedimento, 

mediante Portaria. 

Art. 19. Havendo acordo entre o(s) envolvido(s), nos termos do art. 17, § 2º, li deste Regimento, o 

procedimento será arquivado após integral cumprimento da transação. 

Parágrafo Único. Na hipótese de não celebração ou descumprimento do acordo proceder-se-á com 

a abertura do procedimento investigativo, mediante portaria, para apuração de eventual infração. 

Art. 20. Aberta a Portaria, a que se refere o inciso Ili do artigo 17 deste Regimento, será nomeada 

um (a) escrevente pelo Presidente da Comissão Disciplinar, que poderá ser um funcionário do Clube 

ou membro da Comissão Disciplinar, que tomará as declarações dos envolvidos e das testemunhas 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Primeiro. O prazo a que se refere este artigo poderá ser prorrogado uma única vez, pelo 

mesmo prazo, por decisão fundamentada do Presidente da Comissão. 
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Parágrafo Segundo. Os envolvidos e testemunhas serão intimadas por funcionário do clube, 

mediante notificação, para prestar esclarecimentos, bem como apresentar provas documentais e 

testemunhais que possam elucidar os fatos. 

Parágrafo Terceiro. Os envolvidos, caso não queiram comparecer acompanhado de testemunhas, 

poderá indicar nomes de pessoas que presenciaram os fatos, ocasião em que, a critério do 

Presidente da Comissão, as mesmas poderão ser notificadas para serem ouvidas. 

Parágrafo Quarto. É facultado ao(s) envolvido(s), o não comparecimento para prestar as 

declarações a que se refere o caput deste artigo, podendo apresentar, por meio de memoriais e 

provas documentais, sua versão sobre os fatos narrados na ocorrência. 

Parágrafo Quinto. É assegurado aos envolvidos o direito de defesa dos fatos imputados na 

ocorrência, nos termos dos parágrafos antecedentes. Todavia, no caso de não comparecimento, 

seja para prestar esclarecimentos quando intimados ou ausência de memoriais apresentados pelo 

envolvido, tais fatos não importarão em cerceamento de defesa, não podendo, assim, ser alegado 

nulidade dos atos praticados pela Comissão, diante da omissão dos envolvidos. 

Art. 21. Após a colheita de todas as declarações e/ou apresentação de memoriais, a Comissão 

Disciplinar emitirá parecer e o encaminhará ao Conselho Diretor no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único. Após o recebimento do parecer da Comissão, o Conselho Diretor decidirá em até 

30 (trinta) dias, manifestando pela aplicação de penalidade, nos casos de comprovação de 

descumprimento do Regimento Interno e do Estatuto do Clube, da qual serão os envolvidos 

devidamente intimados. 

Art. 22. Caberá recurso da decisão do Conselho Diretor para o Conselho Deliberativo, no prazo de 

07 (sete) dias, após tomar ciência da decisão. 

Parágrafo Primeiro. O recurso previsto no caput deste artigo deverá ser encaminhado ao Presidente 

da Comissão Disciplinar que deliberará sobre o seu recebimento e encaminhamento ao Conselho 

Deliberativo, analisando a tempestividade do mesmo. 

Parágrafo Segundo. Caso o recurso seja intempestivo, o mesmo será arquivado pelo Presidente da 

Comissão Disciplinar. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de arquivamento do recurso, nos termos do §2º deste artigo, caberá 

recurso ao Conselho Diretor, no prazo de 07 (sete) dias, após tomar ciência da decisão. 

~~ 
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Art. 23. O infrator que, após o procedimento administrativo, for suspenso pelo Conselho Diretor, 

não ficará isento do pagamento da contribuição mensal, nos termos do artigo 15 § 2º do Estatuto 

do Clube. 

Art. 24. O infrator que, após o procedimento administrativo, não cumprir ou não respeitar a 

penalidade que lhe foi aplicada, poderá ter sua penalidade agravada pelo Conselho Diretor, nos 

termos do artigo 15 § 3º do Estatuto do Clube. 

Art. 25. Todo ato de indisciplina ocorrido nas dependências do Clube deverá ser levado ao 

conhecimento de um funcionário, no mesmo dia em que o fato ocorrer. Havendo necessidade, o 

funcionário registrará uma ocorrência, na qual deverá constar a assinatura do reclamante e de 

testemunhas. 

Parágrafo único. O Conselho Diretor, através da Comissão Disciplinar, julgará apenas ocorrências 

registradas por funcionário do Clube. 

V- FUNCIONAMENTO DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Art. 26. A secretaria estará aberta para atendimento ao público nos seguintes dias e horários: 

1 - de segunda a sexta-feira: de 8h às llh e de 12h às 18h; 

li - sábado e domingo: fechado. 

Parágrafo único. Os dias e horários acima mencionados poderão ser alterados à critério do Conselho 

Diretor. 

Art. 27. Todas as Correspondências dirigidas ao Conselho Diretor, Conselho Deliberativo, Conselho 

Fiscal, Comissão Disciplinar, Comissão de Sindicância, Comissão de Esportes e demais 

correspondências relativas ao Clube, deverão ser protocoladas na secretaria . 

VI - EMISSÃO DE CONVITES PARA NÃO-SÓCIOS 

Art. 28. O sócio titular ou cônjuge poderá convidar pessoas, residentes ou não no município de Nova 

Serrana, para frequentar as dependências do Clube mediante pagamento de taxa de convite, de 

acordo com valores e critérios a serem estipulado pelo Conselho Diretor. 

Parágrafo Único. O convidado deverá usar uma pulseira de identificação específica durante toda sua 

permanência no recinto, devendo a mesma ser entregue inviolada no momento de sua saída das 

dependências do Clube. 
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Art. 29. O visitante residente fora do município de Nova Serrana, acompanhado por um sócio maior 

de 18 (dezoito) anos, poderá gratuitamente conhecer as dependências do Clube pelo período 

máximo de 01 (uma) hora. 

Parágrafo Único. Caso queira usufruir das dependências, o visitante terá que pagar o convite, que 

terá validade de 01 (um) dia, devendo ser assinado exclusivamente pelo sócio titular da quota ou 

seu respectivo cônjuge. 

Art. 30. É dever do sócio titular ou seu cônjuge, ao comprar o convite individual, apresentar a 

seguinte documentação: 

1 - documento de identificação pessoal oficial com foto de seu convidado; 

li - termo de Compromisso e Responsabilidade perante às atitudes de seu convidado durante o 

acesso às dependências do Clube, ficando responsável pelos atos praticados por este, sujeitando-se 

às penalidades cabíveis. 

Ili - fornecer o endereço de residência atual de seu convidado, responsabilizando-se por esta 

informação. 

Parágrafo Primeiro - O convidado, de que trata este artigo, deverá observar o seguinte: 

a) Obedecer a todas as normas previstas no Estatuto e Regimento Interno do Clube; 

b) Utilizar pulseira de identificação fornecida pelo Clube, durante toda sua permanência no 

recinto, devendo a mesma ser entregue inviolada no momento de sua saída das 

dependências do Clube; e, 

c) É vetado ao convidado a utilização dos equipamentos da academia Araguaia Fitness. 

Paragrafo Segundo - O desrespeito a qualquer disposição, ou fornecimento de informações 

inverídicas, sujeitará o infrator a sanções aplicadas pelo Conselho Diretor, previstas no art. 15 do 

Estatuto do Clube. 

Art. 31. É permitido o acesso de um(a) responsável (acompanhante/babá) maior de 16 (dezesseis) 

anos, para acompanhar dependentes até 10 anos de idade, idosos e/ou portadores de necessidades 

especiais às dependências do Clube, devendo ser obedecido, pelo sócio, o seguinte: 

1 - preencher um formulário de solicitação de inclusão do prestador de serviços, mediante a 

apresentação da seguinte documentação do respectivo acompanhante/babá: 

a) documento de identificação pessoal oficial com foto; 

b) comprovante de vínculo empregatício por Carteira de Trabalho (CLT) ou Contrato de Trabalho 

devidamente registrado; 

c) atestado de saúde, de acordo com o modelo fornecido pelo Clube. 
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li - assinar o Termo de Compromisso e Responsabilidade perante às atitudes do prestador de 

serviços durante o acesso às dependências do Clube, enquanto no desempenho desta função, 

ficando responsável pelos atos praticados por este, sujeitando-se às penalidades previstas no art. 

15 do Estatuto do Clube; 

Ili - comunicar formalmente ao Clube o encerramento do vínculo empregatício do respectivo 

prestador de serviços cadastrado. 

Art. 32. O prestador de serviços de que trata o artigo anterior, deverá observar o seguinte: 

1 - obedecer a todas as normas previstas no Estatuto e Regimento Interno do Clube; 

li - o acesso às dependências do Clube, a utilização das piscinas de água natural e demais áreas, 

somente será permitido em acompanhamento ao menor de até 10 anos de idade, idoso e/ou 

portador de necessidades especiais, ao qual presta serviços; 

Ili - usar pulseira de identificação fornecida pelo Clube, durante toda sua permanência no recinto, 

devendo a mesma ser entregue inviolada no momento de sua saída das dependências do Clube; 

IV - a utilização da piscina do Spaço Aquaterm somente será permitida nos dias e horários de aulas 

em que o acompanhado sócio estiver devidamente matriculado; 

V - fica vetado ao prestador de serviços a utilização dos equipamentos da academia Araguaia 

Fitness. 

Art. 33. Cabe ao sócio orientar seus convidados sobre as normas do Clube. Dentro desse princípio, 

recomenda-se o máximo de cautela na escolha de seus convidados, evitando com isso, apresentar 

pessoas que possam trazer quaisquer transtornos à ordem disciplinar e moral do Clube. 

Parágrafo Único - O sócio é o único responsável pelos atos de seus convidados, ficando sujeito a 

todas as penalidades previstas no art. 15 do estatuto do Clube. 

VII - FUNCIONAMENTO DO BAR E RESTAURANTE 

Art. 34. O bar e restaurante deverão funcionar de acordo com os horários de funcionamento do 

Clube. 

Art. 35. Os serviços de bar e restaurante serão administrados pelo Clube ou por terceiros, através 

de arrendamento. 

Art. 36. A administração do bar e restaurante deverá orientar seus funcionários quanto às normas 

internas do Clube. 
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Art. 37. Os critérios para venda de mercadorias serão de exclusiva responsabilidade da 

administração do bar e restaurante. 

Art. 38. As mercadorias comercializadas deverão ser compatíveis com os preços do comércio local. 

Art. 39. Deverá ser afixado em local visível tabela com preços de todos os produtos comercializados 

no bar e restaurante. 

Art. 40. É proibido vender, servir ou permitir o consumo de bebidas alcoólicas à menores de 18 

(dezoito) anos. 

Art. 41. É proibido a prática de quaisquer tipos de jogos na praça de alimentação do bar e 

restaurante. 

Art. 42. O recebimento de mercadorias destinadas ao bar e restaurante somente será permitido de 

segunda a sexta-feira, no horário de 7h às 15h. 

VIII - USO DAS ÁREAS DAS CHURRASQUEIRAS 

Art. 43. As reservas das churrasqueiras deverão ser feitas na Portaria do Clube. 

Art. 44. O sócio solicitante da churrasqueira deverá confirmar a reserva até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da data da utilização da mesma. 

Parágrafo único. O atraso superior a 2 (duas) horas, implicará em cancelamento automático da 

reserva da churrasqueira . 

IX - UTILIZAÇÃO DA ACADEMIA ARAGUAIA FITNESS 

Art. 45. O horário de funcionamento será estipulado pelo Conselho Diretor, ficando afixado na 

entrada da academia, salvo em caso de urgência nos termos do artigo 30, Ili, do Estatuto do Clube. 

Art. 46. As normas para utilização do espaço da academia serão elaboradas pelo Conselho Diretor 

e ficarão expostas no recinto. 

Art. 47. O frequentador da academia deverá respeitar as orientações dos instrutores. 

Art. 48. É proibido o uso de qualquer aparelho de musculação fora dos horários de funcionamento 

da academia e sem o devido a~~nstrutor. 
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Art. 49. É proibido a utilização da academia por menores de 13 (treze) anos, exceto, em caso de 

recomendação médica, devidamente aprovada pelo Conselho Diretor. 

Art. 50. O Clube não se responsabilizará pelos transtornos ou males causados pelo uso inadequado 

dos equipamentos da academia. 

X- FUNCIONAMENTO DO PARQUE AQUÁTICO 

Art. 51. O parque aquático funcionará nos seguintes dias e horários: 

1 - domingo: 07h às 18h45min; 

li - segunda-feira: fechado para limpeza; 

li - terça-feira: 07h às 21h45min; 

Ili - quarta-feira: 07h às 21h45min; 

IV - quinta-feira: 07h às 21h; 

V - sexta-feira: 13h às 21h45min; 

VI - sábado: 07h às 21h45min; e, 

Parágrafo Único - Os dias e horários acima mencionados poderão ser alterados à critério do 

Conselho Diretor. 

Art. 52. É obrigatório o banho na ducha antes de entrar nas piscinas. 

Art. 53. É proibido: 

1 - entrar no recinto das piscinas sem ser pela entrada oficial; 

li - insistir na permanência no recinto fora de seu horário de funcionamento; 

Ili - usar tábuas para treinamento; 

IV - chutar bolas no recinto; 

V - perturbar as aulas de natação; 

VI - adentrar com bebidas, petiscos ou comidas no recinto; 

VII - ficar parado debaixo da pista do toboágua; 

VIII - empurrar ou carregar outra pessoa para atirá-la nas piscinas; 

IX - provocar jatos d'água contra outra pessoa; 

X - simular luta ou qualquer brincadeira de empurrar; 

XI - praticar desportos não aquáticos; 

XII -descer no toboágua de modo incorreto, como por exemplo, "trenzinho", em pé, dentre outros; 

XIII - correr em volta da piscina; 

XIV - praticar saltos perigosos, que atentem contra a sua segurança e dos demais usuários; 

XV - fumar no recinto. 

Página 11 de 27 



Art. 54. É proibido dentro das piscinas qualquer prática que atente contra os princípios de higiene, 

tais como: 

1 - usar bronzeador, pomadas ou qualquer outro tipo de cosmético; 

li - atirar sabão, espuma e óleo nas piscinas; 

Ili - entrar no recinto com indisposição ou disfunção gastrointestinal; 

IV -fazer suas necessidades fisiológicas, cuspir, escarrar e assoar o nariz; 

V - usá-las com ferimentos passíveis de contaminação. 

Art. 55. A piscina pequena poderá ser usada somente por crianças menores de 07 (sete) anos de 

idade. 

Parágrafo Único - Crianças de até 3 (três) anos de idade deverão ser acompanhadas por seus pais 

ou responsáveis. 

Art. 56. No caso de a água das piscinas atingirem temperaturas baixas consideradas nocivas aos 

usuários, o Clube poderá interditá-las até quando for necessário. 

Art. 57. O Clube não se responsabiliza pelo uso inadequado das piscinas e toboágua. 

Parágrafo único. O uso das piscinas e toboágua por menores de idade, é de exclusiva 

responsabilidade dos respectivos pais ou responsáveis. 

XI -SPAÇO AQUATERM 

Art. 58. Os dias e horários do funcionamento do Spaço Aquaterm ficarão afixados na entrada do 

recinto, podendo ser alterados a critério do Conselho Diretor. 

Art. 59. Normas de utilização: 

1 - traje recomendado: roupa de banho e touca; 

li - é obrigatório o banho na ducha antes de entrar na piscina; 

Parágrafo único - O uso da piscina por menores de idade é de exclusiva responsabilidade dos 

respectivos pais ou responsáveis. 

Art. 60. É proibido: 

1 - entrar no recinto da piscina sem ser pelas entradas oficiais; 

li - insistir na permanência no recinto fora de seu horário de funcionamento; 

Ili - usar tábuas para treinamento; 

IV - chutar bolas no recinto; 

V - perturbar as aulas de natação; 

VI - adentrar com bebidas, petiscos ou comidas no rec'nto; 
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VII - empurrar ou carregar outra pessoa para atirá-la na piscina; 

VIII - provocar jatos d'água contra outra pessoa; 

IX - simular luta ou qualquer brincadeira de empurrar; 

X - praticar desportos não aquáticos; 

XI - correr em volta da piscina; 

XII - praticar saltos perigosos, que atentem contra a sua segurança e da dos demais usuários; 

XIII -fumar no recinto. 

Art. 61. É proibido, também, dentro da piscina qualquer prática que atente contra os princípios de 

higiene, tais como: 

1 - usar bronzeador, pomadas ou qualquer outro tipo de cosmético; 

li - atirar sabão, espuma e óleo nas piscinas; 

Ili - entrar no recinto com indisposição ou disfunção gastrointestinal; 

IV - fazer suas necessidades fisiológicas, cuspir, escarrar e assoar o nariz; 

V - usá-las com ferimentos passíveis de contaminação. 

Art. 62. As aulas de natação e hidroginástica aplicadas pelo Clube terão prioridade na utilização da 

piscina. 

Parágrafo único. O Clube poderá reservar com exclusividade, no todo ou em parte, para aplicação 

destas aulas ou realização de competições. 

XII - FUNCIONAMENTO E NORMAS PARA USO DAS SAUNAS 

Art. 63. O horário de funcionamento das saunas será: 

1- sauna masculina: 

a) terça a quinta-feira: 17h às 22h; 

b) sexta-feira: 16h às 22h; 

c) sábado: 16h às 22h; e, 

d) domingo: 9h às 12h. 

li - sauna feminina: 

a) terça a quinta-feira : 17h às 21h; 

b) sexta-feira: 16h às 21h; e, 

c) sábado : 16h às 20h. 

Parágrafo único - Os dias e horários acima mencionados poderão ser alterados à critério do Conselho 

Diretor. 

Art. 64. As normas para utilização das saunas serão elaboradas pelo Conselho Diretor e ficarão 

expostas no recinto. 
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Art. 65. Não poderão ingressar no recinto das saunas: 

1 - pessoas que apresentem as seguintes patologias ligadas a: 

a) problemas cardiovasculares; 

b) problemas renais. 

li - portadores de moléstias contagiosas de qualquer espécie; 

Ili - portadores de doenças agudas, estado febril ou feridas de qualquer tipo; 

IV - crianças menores de 12 (doze) anos de idade, exceto se estiverem acompanhadas pelos pais ou 

responsáveis legais, que deverão permanecer junto ao menor durante todo o período de utilização. 

Parágrafo Único - É expressamente proibido a utilização de aparelhos de barbear ou similares 

dentro dos fornos das saunas. 

Art. 66. O Clube não se responsabiliza por transtornos ou males causados pelo uso inadequado das 

saunas. 

XIV - QUADRAS E CAMPOS ESPORTIVOS 

Art. 67. Os critérios para utilização das quadras e campos esportivos são elaborados pela Comissão 

de Esportes, com a aprovação do Conselho Diretor. 

Art. 68. Os campeonatos, treinos das escolinhas esportivas, jogos das seleções do Clube e eventos 

sociais terão prioridade na utilização das quadras e campos esportivos. 

XV~ SALAS DE DANÇAS, LUTAS E PILATES 

Art. 69. Os horários das aulas serão estipulados pelo Conselho Diretor, ficando afixados na entrada 

de cada sala. 

Art. 70. Os critérios para utilização das salas de danças, lutas e pilates são elaborados pela Comissão 

de Esportes, com a aprovação do Conselho Diretor. 

Art. 71. As salas de danças, lutas e pilates somente poderão ser utilizadas durante a realização das 

aulas oferecidas pelo Clube. 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, essas salas poderão ser disponibilizadas para outros usos, 

mediante requerimento prévio e aprovação do Conselho Diretor. 
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XVI - QUIOSQUES DE JOGOS 

Art. 72. É proibida a prática de jogo de sinuca por menores de 14 (quatorze) anos de idade, exceto 

acompanhados por um responsável maior de 18 (dezoito) anos. 

Art. 73. Todo participante deverá primar por atitudes corretas, evitando-se contendas e prezando 

pela urbanidade. 

Parágrafo Único - O desrespeito a esta disposição sujeitará o infrator a sanções aplicadas pelo 

Conselho Diretor nos termos do art. 15 do Estatuto do Clube. 

XVII - FUNCIONAMENTO DO PLAYGROUND CLUB KIDS 

Art. 74. Os dias e horários de funcionamento serão: 

1 - domingo: 07h às 20h; 

li - segunda-feira: fechado para limpeza e descanso remunerado dos funcionários. O espaço poderá 

ser utilizado para visitação de creches e escolas, com prévia autorização do Conselho Diretor; 

Ili - terça a sexta-feira: 06h às 23h; 

VI - sábado: 07h às 22h; 

Parágrafo único - Os dias e horários acima mencionados poderão ser alterados à critério do Conselho 

Diretor. 

Art. 75. O Playground poderá ser usado somente por crianças com idade máxima de 12 (doze) anos. 

Parágrafo único. As normas de utilização, bem como as idades estabelecidas para cada brinquedo, 

ficarão afixadas próximas aos mesmos. 

Art. 76. O uso do Playground Club Kids pelas crianças é de exclusiva responsabilidade dos 

respectivos pais ou responsáveis. 

Art. 77. É proibido: 

1 - o acesso ao recinto com objetos de vidro, tais como, copos, garrafas, pratos, dentre outros; 

li - pisar na grama; 

Ili - danificar o jardim; 

IV - a utilização dos brinquedos portando objetos e alimentos. 

Art. 78. Todo e qualquer estrago ou inutilização de peças do Playground Club Kids, ocasionados por 

uso inadequado, sujeitará o infrator e/ou seu responsável às punições nos termos dos art. 15 do 

Estatuto do Clube, além do ressarcimento pelos dano causados. 

f} 
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XVIII - DO ALMOXARIFADO 

Art. 79. A entrada e saída dos bens móveis, utensílios e objetos do Clube serão controlados no 

almoxarifado. 

Art. 80. Os objetos e valores encontrados nas dependências do Clube, deverão ser entregues a um 

funcionário do Araguaia, e serão devidamente recolhidos e encaminhados ao gerente operacional 

do Clube que fará a devida inspeção à vista de câmera de segurança, e lavrará o respectivo laudo de 

ocorrência com a assinatura de testemunhas. 

Parágrafo Primeiro - O sócio que perder algum objeto ou valor, deverá procurá-lo pessoalmente 

junto ao almoxarifado, onde fará o requerimento, por escrito, da devolução do mesmo. 

Parágrafo Segundo - Os objetos e valores que se refere o caput serão encaminhados para o 

almoxarifado e catalogados, onde ficarão guardados no local especificado, por um período de 45 

(quarenta e cinco) dias. Após esta data, os objetos e valores não procurados poderão ser doados 

para pessoas e/ou instituições definidas a critério do Conselho Diretor, isentando-se o Clube de 

qualquer responsabilidade ou ônus pela destinação realizada. 

XIX - NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE ELEIÇÕES 

Art. 81. Será criada pelo Conselho Diretor, nos termos do artigo 72 do Estatuto do Clube a Comissão 

Eleitoral em até 180 dias antes das eleições previstas no Capítulo Terceiro do Estatuto do Clube. 

Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral será composta por cinco membros, sendo por um 

presidente, dois membros efetivos e dois suplentes. 

Seção 1 

Instalação, Impedimentos, Deveres e Prerrogativas da Comissão Eleitoral 

Art. 82. A Comissão Eleitoral, a partir da sua posse, instalar-se-á nas dependências da Secretaria do 

Clube, na Sede Social do Araguaia Campestre Clube, ficando, pelo menos um de seus membros, à 

disposição dos associados a partir das 8:00 até às 18h00min da data final para registro das chapas, 

data das eleições para atender os pleitos dos candidatos e dos demais membros do quadro social, 

conforme edital a ser elaborado pelo Conselho Diretor, nos termos do artigo 53 do Estatuto do 

Clube; 
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Art. 83. Os integrantes da Comissão Eleitoral, constituída na forma do art. 22, §8º e art. 72, ambos 

do Estatuto, ficam impedidos de se candidatarem a cargo eletivo ou participar de qualquer chapa 

concorrente nestas eleições gerais. 

Art. 84. A Comissão Eleitoral tem a incumbência de acompanhar o processo eleitoral, zelar pela 

ordem, imparcialidade, lisura do pleito, fazer observar e cumprir as disposições estatutárias, as 

decisões do Conselho Diretor, do Conselho Deliberativo e as disposições contidas neste Regimento 

Interno. 

Art. 85. A Comissão Eleitoral terá poderes para dirimir dúvidas que possam advir do processo 

eleitoral e representar ao Presidente do Conselho Diretor quanto à possibilidade de aplicação de 

penas previstas no Estatuto ou outras medidas que julgar convenientes, até a conclusão dos 

trabalhos da Assembleia Geral Ordinária com o resultado oficial das eleições e a proclamação dos 

eleitos, lavrando-se ata dos trabalhos; 

Art. 86. As decisões da Comissão Eleitoral são terminativas e irrecorríveis, salvo as que indeferirem 

no registro de chapa completa ou nome de candidato, hipótese em que caberá, em 5 dias corridos, 

recurso ao Presidente do Conselho Diretor que, também em 5 dias corridos, levará ao Conselho 

Deliberativo, nos termos do artigo 47, li, do estatuto do Clube que deliberará sobre a matéria. 

Seção li 

Data e Realização das Eleições 

Art. 87. As eleições se realizarão na primeira quinzena de novembro, na forma do art. 52, 1, do 

Estatuto, a partir das 18h, com a instalação da Assembleia Geral Ordinária e, em segunda 

convocação, a partir das 19h, com o processo de votação por escrutínio secreto ou direto (artigo 57, 

1), com encerramento às 21h (art. 53, § 2º} e, logo após, apuração e proclamação dos eleitos; 

Art. 88. A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente do Conselho Diretor (artigo 

51, 1), mediante edital, através da imprensa falada e escrita, ou por aviso individualizado, com 

antecedência mínima de 08 (oito) dias, na qual constará, em resumo, a ordem do dia (artigo 53} e, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, (art. 22, § 8º. do Estatuto}, para inscrição da chapa, 

fazendo constar dia, local e hora da reunião em primeira e segunda convocações, explicitando a 

ordem do dia, ou seja, eleição do Conselho Diretor, do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo, 

sendo a Chapa do Conselho Diretor constituída de 01 (um Presidente) e 01 (um) Vice-Presidente 

(art. 22, §4º do Estatuto); do Conselho Fiscal, sendo 05 (cinco) membros efetivos e 05 (cinco) 

suplentes (art. 22, §6º do Estatuto}, e do Conselho Deliberativo composta de 01 (um) Presidente, 

01 (um) Vice-Presidente, 13 (treze) membros efetivos e 1 (dez) membros suplentes (art. 22, §5º do 

Estatuto). 
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Seção Ili 

Da Inscrição 

Art. 89. A candidatura para os cargos descritos no artigo 22 do Estatuto só é admitida à pessoa física 

dos sócios fundadores e sócios titulares proprietários (art. 22, §1, do Estatuto), que estejam em dia 

com suas obrigações sociais, devendo ainda conter os seguintes requisitos, sem prejuízo dos 

requisitos exigidos de todos os integrantes da chapa descritos no §2º do artigo 22 do Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - Na data do pedido de registro da chapa, os candidatos deverão ter 

permanência mínima e ininterrupta de mais de 3 (três) anos no quadro social, na condição de sócio 

titular das categorias descritas no art. 22º, §1º do Estatuto (proprietários e fundadores); 

Parágrafo Segundo - Os candidatos deverão: 

1 - ter capacidade civil plena e estar em dia com suas obrigações sociais estatutárias previstos no 

art. 22, §1º do Estatuto; 

li - estar com seu título integralizado e em dia com suas obrigações estatutárias, conforme 

disposições do art. 22, § 1º, do Estatuto; 

Parágrafo Terceiro - Os candidatos não poderão estar: 

1 - com seu título suspenso, nos termos do art. 22, § 1º. do Estatuto; 

li - cumprindo pena de suspensão prevista no art. 15 do Estatuto; 

Ili - figurando em mais de uma chapa . 

Parágrafo Quarto - A inscrição em duas ou mais chapas, acarretará, de ofício, a eliminação do 

candidato do pleito eleitoral; 

Art. 90. Será exigido, de cada chapa concorrente, no ato da entrega do requerimento de registro, 

nos termos do art. 22 do Estatuto do Clube, o seguinte: 

1 - o requerimento de registro da chapa seja entregue na Secretaria do Araguaia Campestre Clube, 

mediante recibo escrito, a partir das 8h00min até às 18h00, conforme previsto no edital; 

li - a apresentação de termo de concordância quanto à composição da chapa, dos candidatos aos 

Conselhos Diretor, Deliberativo e Fiscal, contendo o nome completo legível e sem abreviações, 

número do título e respectivas assinaturas; 

Ili - o nada consta, assinado pelo dirigente responsável pelos setores da Secretaria e Tesouraria do 

Clube em relação a todos os candidatos da chapa; 

IV - a apresentação por cada chapa do nome completo, endereço e telefone de um coordenador e 

um substituto, que ficará encarregado de remeter à Comissão Eleitoral todas as consultas 

relacionadas ao pleito, bem como receber as respostas e notificações das decisões por ela tomadas, 

sendo desconsiderados pedidos formulados por utros membros; 
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Art. 91. Cada chapa só poderá ser registrada, se estiver completa, encabeçada pelo candidato a 

presidente, vice-presidente, seguidos dos candidatos ao Conselho Deliberativo (membros efetivos 

e suplentes) e Conselho Fiscal (membros efetivos e suplentes), consoante dispõe o art. 4º, Sº e 6º 

do Estatuto, observando-se. 

Art. 92. No pedido de registro, será rigorosamente considerada a ordem de chegada do 

Coordenador de cada chapa à Secretaria do Clube, observando- se as datas e horários previstos no 

edital, momento em que o Coordenador poderá escolher, no máximo, duas cores, além do branco, 

para a sua identificação durante a campanha eleitoral e, se houver coincidência de cores, 

prevalecerá a escolha da chapa que primeiro efetuar o registro . 

Parágrafo Primeiro - No pedido de registro cada chapa poderá indicar o slogan da campanha que 

será estampada na propaganda eleitoral; 

Parágrafo Segundo - As fichas de inscrição de chapa, assim como seus anexos, deverão ser 

numeradas em ordem crescente e assinadas e rubricadas pelo Coordenador da Chapa. 

Art. 93. Após a solicitação do pedido oficial de registro da chapa caberá à Comissão Eleitoral conferir 

junto à Secretaria, Tesouraria e Comissão de Disciplina todos os requisitos de caráter objetivo, 

vetando o(s) nome(s) que não atender(em) as Normas, ocasião em que comunicará de imediato e 

formalmente, por escrito, o fato ao Coordenador da Chapa, para que providencie, em até 48 horas, 

a substituição. 

Art. 94. Será rigorosamente observada pela Comissão Eleitoral, no momento da solicitação de 

registro da chapa, a comprovação de quitação das obrigações financeiras com Araguaia Campestre 

Clube até o final do prazo estabelecido no edital para registro das chapas. 

Seção IV 

Dos sócios impedidos 

Art. 95. Não podem se candidatar a nenhum dos cargos descritos no artigo 22, §§4º, 5º e 6º do 

Estatuto, os Sócios Contribuintes (art. 4º, Ili); Sócio Especial (art. 4º, IV); Sócio Frequentador Especial 

1 (art. 4º, V); Sócio Frequentador Especial li (art. 4º, VI); Sócio Frequentador Atleta (art. 4º, VII) e os 

dependentes (art. 4º, VIII), sendo elegíveis tão somente aqueles elencados no art. 22º, §1º. do 

Estatuto. 
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Seção V 

Da impugnação das Chapas 

Art. 96. Em até dois dias seguintes ao encerramento do prazo para inscrição das chapas, a Secretaria 

do Araguaia Campestre Clube providenciará a afixação da composição de cada chapa nos quadros 

de aviso do Clube, correndo, a partir desta data, o prazo de 10 (dias) corridos para interposição de 

impugnações, nos termos do art. 22, §82, do Estatuto. 

Art. 97. A Comissão Eleitoral poderá providenciar a publicação da composição das chapas no mesmo 

prazo previsto, no site oficial do Araguaia Campestre Clube, com o que o princípio da publicidade 

estará atendido em sua plenitude. 

Art. 98. As impugnações às chapas ou a seus membros devem ser dirigidas à Comissão Eleitoral, na 

Sala da Secretaria do Araguaia Campestre Clube, por escrito, em letra legível, preferencialmente 

digitada em papel A4, assinado, com identificação completa do impugnante, assim como endereço 

residencial e telefone, número do título, expondo os motivos e fazendo-se juntar os documentos 

comprobatórios das alegações, se for o caso, vedado o anonimato, em até 10 dias corridos, contados 

da publicação a composição dos registros no quadro de aviso. 

Art. 99. Os pedidos de impugnação serão apreciados pela Comissão Eleitoral em até 5 dias úteis, e 

por maioria de votos, proferirá decisão (art. 22, §82 do Estatuto). 

Art. 100. Acatada a impugnação de candidatos a cargos de President e e Vice-Presidentes dos 

Conselhos Diretor e Deliberativo, estes serão eliminados do processo eleitoral, sendo concedido 

prazo de 48 horas para a substituição desses candidatos, cuja escolha somente poderá ocorrer entre 

associados já inscritos na mesma chapa (art. 22, §82 do Estatuto). 

Art. 101. Caso a Comissão Eleitoral venha a impugnar de ofício a candidatura de qualquer dos 

membros da chapa, por não atender aos critérios objetivos de elegibilidade, comunicará 

formalmente ao Coordenador da Chapa correspondente para que providencie, no prazo máximo de 

48 horas, a substituição do(s) nome(s) por outro(s) que satisfaçam as exigências contidas no 

Estatuto e neste Regimento. 

Art. 102. Os candidatos que desistirem de concorrer serão excluídos da chapa e impedidos de serem 

votados na mesma eleição (art. 222, § 82 do Estatuto). 
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Art. 103. Se ocorrer a morte de candidato, ou fato superveniente impeditivo, as chapas terão 5 dias 

(cinco) dias úteis, ou até o início da eleição, se o prazo for menor, para completar a chapa (art. 22, 

§8º do Estatuto). 

Art. 104. A desistência só pode ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data de eleição, 

tendo a chapa 5 (cinco) dias úteis para substituir os nomes (art. 22, §8º do Estatuto). 

Art. 105. Para obter registro e concorrer às eleições, a composição da chapa inscrita deverá estar 

de acordo com a disposição do art. 22 e seus parágrafos do Estatuto, e não poderá ter mais de 15% 

(quinze por cento) dos seus candidatos eliminados do processo eleitoral (artigo 22, §8º do Estatuto). 

Art. 106. Resolvidas as pendências, a Comissão Eleitoral deferirá ou não os registro das chapas 

concorrentes (artigo 22, §8º do Estatuto), fazendo publicar a decisão no quadro de avisos e, caso 

queira, disponibilizando no sítio eletrônico do Clube, as composições definitivas de cada chapa . 

Art. 107. Ocorrendo o indeferimento de qualquer das chapas, seu Coordenador poderá interpor 

recurso ao Presidente do Conselho Diretor, no prazo de 5 dias corridos, contados da data de 

publicação da decisão, o qual encaminhará ao Conselho Deliberativo (artigo 47, 11), que decidirá na 

forma do Estatuto. 

Seção VI 

Da Campanha Eleitoral e da Propaganda 

Art. 108. A partir das 8 horas da data prevista no edital, às chapas concorrentes poderão proceder 

à companha, inclusive com a distribuição de material de cunho eleitoral no interior e adjacências do 

Araguaia Campestre Clube (artigo 22, §8º do Estatuto); 

Art. 109. Considera-se como material de cunho eleitoral, entre outros, camisetas, bonés, faixas, 

adesivos, bótons, canetas, calendários, canetas, canecas, que contenham nome ou números que 

possam identificar as chapas ou seus componentes; 

Art. 110. O componente de chapa que proceder ou autorizar a distribuição de qualquer material 

considerado pela Comissão Eleitoral como de campanha, nas dependências ou adjacências do 

Clube, fora do prazo regulamentado, será excluído do processo eleitoral, sem prejuízo das demais 

cominações (artigo 22, §8º do Estatuto). 

Art. 111. Entende-se como adjacências do Clube qualquer local que encontre dentro do raio de 100 

metros das dependências do Clube. 
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Art. 112. Com o início da campanha eleitoral, ficará sob a inteira responsabilidade dos integrantes 

e coordenadores de chapa a reparação de qualquer dano material causado ao patrimônio do Clube, 

dano moral a integrantes do quadro social, empregados do Clube, bem como a terceiros, casos em 

que a Comissão Eleitoral tomará, desde logo, providências junto ao Presidente do Conselho Diretor 

visando a aplicação das punições previstas no Estatuto e outras medidas que julgar convenientes. 

Art. 113. Não será permitida nenhuma propaganda que utilize pregos, adesivos, colas nas 

edificações, quiosques, cercas, alambrados, mastros, arvores, bens móveis ou imóveis ou quaisquer 

objetos que pertençam ao patrimônio do Araguaia Campestre Clube. 

Art. 114. É vedada a colocação de propaganda eleitoral nas partes internas ou externas de qualquer 

edificação do Araguaia Campestre Clube. 

Art. 115. Não será permitida a propaganda com faixas e cartazes nas escadas de acesso ao Araguaia 

Campestre Clube, bem como à sede social e seus recintos, incluindo-se o restaurante, bares e 

lanchonetes; 

Art. 116. É inadmissível a distribuição de bebidas, comidas ou qualquer outro item, por qualquer 

membro da chapa que esteja concorrendo ao pleito, dentro das dependências do Araguaia 

Campestre Clube, no período de campanha, que possa caracterizar, pois, captação ilícita de sufrágio, 

"Compra de votos", podendo acarretar a cassação do Registro da Chapa, bem como as penalidades 

previstas no Estatuto. 

Art.117. Qualquer sócio, independente da categoria, funcionário ou terceiro que tenha presenciado 

os fatos relacionados no item acima, poderá informar diretamente a Comissão Eleitoral, qualquer 

membro da chapa ou ainda fazer uma ocorrência na Secretaria do Clube, para que sejam tomadas 

as medidas cabíveis. 

Art. 118. A Comissão Eleitoral poderá admitir a colocação de faixas ou cartazes na parte externa ou 

interna da portaria do Clube, desde que obrigatoriamente fique reservado, no mesmo local, igual 

espaço para todas as chapas concorrentes ao pleito eleitoral. 

Art. 119. O tamanho das faixas ou cartazes deverá ser submetido à Comissão Eleitoral e utilizará 

mesma metragem que for definida. 

Art. 120. A Comissão Eleitoral poderá, diante dos dizeres, forma e conteúdo de qualquer tipo de 

propaganda, determinar a proibição de sua veiculação, além de não permitir a exibição de faixas e 

cartazes em locais internos sem prévia autorização, reservando-se o direito de retirá-las sem prévio 

aviso. 
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Art. 121. Em qualquer propaganda, ou a seu pretexto, é vedado todo tipo de anonimato e não serão 

permitidas ofensa à honra de integrantes do quadro social e de seus familiares e, ocorrendo o fato, 

a Comissão Eleitoral representará ao Presidente do Conselho Diretor contra o(s) infrator(es), 

podendo acarretar até a exclusão do Candidato e/ou da Chapa. 

Art. 122. As pessoas jurídicas e físicas que tenham qualquer vínculo comercial e profissional com o 

Clube, seus empregados, bem como os empregados do Araguaia Campestre Clube, não poderão, 

sob qualquer pretexto, ceder suas instalações, gratuitamente ou não, e usar suas funções para 

facilitar ou fazer propaganda e campanha eleitoral de candidato(s) ou chapa concorrente, ficando 

desde já estabelecido que após o registro das chapas, a Comissão Eleitoral convocará os 

coordenadores para reunião sobre casos omisso relacionados a propaganda eleitoral. 

Art. 123. A Comissão Eleitoral utilizará a seu critério, informativo aos sócios, assim como o site do 

Araguaia Campestre Clube para manter informado o quadro social e as chapas concorrentes sobre 

as decisões relativas ao processo eleitoral. 

Art. 124. No dia da eleição, a partir do horário das 00h0lmin é vedado, sob qualquer pretexto, a 

prática do pedido de voto, conhecido como "boca de urna", principalmente no local de votação, e 

suas adjacências, que será o salão social principal (salão de festas), sujeitando os infratores à sua 

retirada do local de votação e de suas adjacências e até mesmo às punições previstas no Estatuto. 

Art. 125. No dia das eleições, das 18h00min até a conclusão da apuração, não será permitida a 

entrada de qualquer sócio com bebida alcoólica no interior do Salão Social onde será realizada a 

votação e apuração, sob pena de ser retirado do local coercitivamente, sem prejuízo das punições 

estatutárias; 

Seção VII 

Do Direito de Voto 

Art. 126. É vedada a procuração para o exercício do voto na Assembleia Geral Ordinária 

Da Eleição (art. 59 do Estatuto). 

Art. 127. Poderão votar o Sócio Fundador e o Sócio Proprietário, desde que maior de 18 anos ou 

comprovadamente emancipado, em pleno gozo de todos os direitos previstos no Estatuto Social, 

comprovado o pagamento das suas obrigações com a taxa de manutenção e conservação. 

Art. 128. Não poderão votar os demais Sócios, independentemente de qualquer categoria. 

Art. 129. O voto é secreto, pessoal, singular, independentemente do número de títulos que o sócio 

possua, mesmo em categorias diferente; d~ 
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Art. 130. Para o exercício do voto, o sócio eleitor deverá observar rigorosamente o horário 

estabelecido, ocasião em que deverá comparecer munido de sua carteira social ou documento de 

identificação civil com foto, além de estar adimplente com as suas obrigações estatutárias, 

referente, no mínimo, ao mês de outubro do ano da eleição. 

Art. 131. O voto poderá ser por cédula, ou a critério do Conselho Deliberativo, conforme previsão 

do edital, ser colhido por meio de urna eletrônica, em cabina indevassável, com o acompanhamento 

técnico prestado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, à vista de normas 

complementares a serem expedidas pela Comissão Eleitoral, objetivando a implementação do 

processo informatizado de votação. 

Art. 132. Caso haja registro de somente uma chapa para o Conselho Diretor, Conselho Deliberativo 

e Conselho Fiscal, a votação será feita por aclamação, na forma do parágrafo único, do artigo 55, do 

Estatuto. 

Art. 133. Ocorrendo impossibilidade de utilização das urnas eletrônicas, a votação será realizada na 

por meio de cédulas, em votação secreta (artigo 57, §1º do Estatuto); 

Seção VIII 

Da Assembleia Geral de Eleição e do Processo de Votação 

Art. 134. A Assembleia Geral de Eleição se instalará na forma prevista no art. 52 e seguintes do 

Estatuto, em primeira convocação, às 18h, da primeira quinzena de novembro do ano da eleição, 

com a escolha do Presidente, secretário, para comporem a Mesa Diretora (art. 57 do Estatuto}, 

assim como os mesários para auxiliá-los no pleito, observando-se as seguintes normas (artigo 22, 

§8º do Estatuto). 

Art. 135. O processo de votação terá início às 18h e seguirá ininterruptamente até às 21h do mesmo 

dia e, antes de iniciada a votação o presidente da Assembleia Geral, acompanhado de integrantes 

da Comissão Eleitoral, e de dois escrutinadores (artigo 57, §1º do Estatuto}, e examinará se cada 

mesa se votação está munida com pessoal adequado, material necessário e se as cabinas exibem as 

chapas concorrentes e se as urnas estão aptas para a coleta dos votos; 

Art. 136. No caso do voto colhido em urnas eletrônicas e distribuído em categorias, a serem 

definidas pela Comissão Eleitoral, por meio de Resolução, as quais estarão posicionadas em cabinas 

de votação indevassável em cuja parte interna serão afixadas as chapas registradas e homologadas 

com a numeração correspondente, que será definida por sorteio. 
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Art. 137. O Associado poderá optar por somente uma das chapas inscritas e, caso não deseje 

escolher nenhuma delas, poderá optar por votar em branco. 

Art. 138. Cada chapa concorrente poderá designar um fiscal junto a cada mesa receptora e 

apuradora (artigo 22, §82 do Estatuto). 

Art. 139. Cada chapa poderá credenciar dois delegados, para representá-la junto à Mesa Diretora, 

formulando pedidos ou impugnações (artigo 22, §82 do Estatuto). 

Art. 140. Os fiscais e delegados deverão ser identificados por meio de crachás que serão rubricados 

pelo Presidente da Assembleia (artigo 22, §82 do Estatuto). 

Art. 141. No dia da Assembleia Geral, será fornecido à Mesa Diretora folha de votação contendo os 

nomes dos Associados proprietários em condições de exercer o direito de voto; 

Art. 142. Para a votação serão utilizadas urnas eletrônicas ou cédulas únicas, a critério do Conselho 

Diretor conforme previsto no edital, autenticadas pelos membros da mesa Diretora, contendo os 

nomes das chapas concorrentes ao lado do nome dos candidatos a Presidente e a Vice-Presidentes. 

Art. 143. Na Mesa receptora, o associado deverá comprovar sua identidade, assinar a folha de 

votação, receber a cédula, votar e depositá-la na urna indicada (artigo 22, §82 do Estatuto). 

Art. 144. Para adquirir condições de exercer o voto no dia da Assembleia Geral, o sócio deverá 

procurar a secretaria do Clube no dia da eleição para certificar-se de sua adimplência com todas as 

obrigações financeiras e estatutárias com o Araguaia. 

Art. 145. É vedada qualquer manifestação de intenção ou indução de voto no recinto de votação, 

sob pena de anulação do voto do infrator pela Mesa Diretora (artigo 22, §82 do Estatuto). 

Art. 146. Encerrada a votação, os mesários recolherão os votos da urna eletrônica, por meio de 

impressão do extrato correspondente, levando-o à mesa para proclamação do resultado e, 

ocorrendo a votação tradicional, lacrarão as urnas e farão sua entrega à Mesa Diretora, juntamente 

com todo o material usado na eleição (artigo 22, §82 do Estatuto). 
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Seção IX 

Da Apuração e Proclamação dos Eleitos 

Art. 147. A Comissão Eleitoral orientará os mesários para que, na folha de votação, inutilizem com 

um traço vermelho todos os espaços que ficarem vazios em virtude da falta de assinaturas dos 

eleitores que não compareceram para votar, conciliando-se, pelas assinaturas existentes, o número 

de votantes, sendo este declarado no final da mencionada folha de votação, com a rubrica dos 

mesários e dos fiscais. 

Art. 148. De posse do boletim de urna ou das folhas de votação, o Presidente da Assembleia Geral, 

juntamente com os integrantes da Comissão Eleitoral, fará em mapa geral, a totalização dos votos 

de cada chapa, com a proclamação dos eleitos, de tudo lavrando-se ata. 

Art. 149. Após a computação dos votos, se ocorrer empate da votação entre as chapas 

concorrentes, o desempate será feito usando como critério o candidato a Presidente da Diretoria 

do Conselho Diretor mais antigo no Araguaia Campestre Clube na condição de associado e, 

persistindo, decidir-se-á pelo mais idoso (artigo 22, §8º do Estatuto) . 

Art. 150. As decisões proferidas pela Presidência da Assembleia Geral, em conjunto com a Comissão 

Eleitoral, serão definitivas e irrecorríveis. 

Seção X 

Da Posse dos Eleitos 

Art. 151. A posse dos eleitos dar-se-á no dia 15 de janeiro do ano subsequente ao que for realizado 

a eleição, conforme art. 57, 2º, do Estatuto. 

Seção XI 

Disposições Transitórias 

Art. 152. Os casos omissos e ou não disciplinados no Estatuto e neste Regimento serão decididos 

pelos membros da Comissão Eleitoral, mediante provocação, por escrito, do coordenador de cada 

chapa . 
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XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 153. Os casos omissos no presente Regimento serão solucionados pelo Conselho Diretor, com 

aprovação do Conselho Deliberativo. 

Art. 154. O presente Regimento poderá ser modificado, no todo ou em parte, por decisão do 

Conselho Diretor, com aprovação do Conselho Deliberativo, o qual entrará em vigor após sua 

publicação, que se fará pura e simplesmente com a afixação do comunicado na portaria do Clube. 

Art. 155. O presente Regimento entrará em vigor a partir de 01/07/2019. 

Nova Serrana - MG, 01 de julho de 2019. 

Presidente do Canse ho Deliberativo 

Araguaia Campestre Clube - Gestão 2019/2022 

Este Regimento foi elaborado pelo Conselho Diretor, em reunião realizada no dia 18/06/2019, com 

aprovação pelo Conselho Deliberativo no dia 01/07/2019. 

Página 27 de 27 




